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OFÍCIO Nº. 005/2025 - CDH 

Brasília, 18 de março de 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Wenderson Souza e Teles 

Secretário de Estado da Secretaria de Administração Penitenciária do  

Distrito Federal (SEAPE/DF) 

Brasília - DF 

 

 

ASSUNTO: Informa aprovação de Requerimento 17/2025 – CDH para diligências em 

presídios. 

 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente e no exercício da Presidência da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) do Senado Federal, venho informá-lo 

sobre a aprovação do Requerimento 17/2025 – CDH, que dispõe, nos termos do art. 90, inciso 

XIII, e art. 142 do Regimento Interno do Senado Federal, sobre a realização de diligência 

externa nos presídios, com o objetivo de visitar os presos políticos do dia 08 e 09 de janeiro, 

conforme anexo. 

A esse respeito, informo que senadores membros da Comissão planejam 

realizar visita a algumas pessoas presas no Complexo Penitenciário da Papuda e na 

Penitenciária Feminina do Distrito Federal – Colmeia, na última semana de março. 

Tendo isso em vista e considerando a decisão proferida na Petição 10.820, de 

relatoria do Senhor Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, venho 

solicitar os préstimos dessa Secretaria no sentido de solicitar autorização para o ingresso de 

parlamentares desta Casa nos estabelecimentos prisionais acima mencionados. 

Acrescento, por fim, que foi encaminhado ao Ministro Alexandre de Moraes o 

Ofício 004/2025 - CDH, que informa sobre o requerimento aprovado e a previsão de visitação 

a alguns presídios do país por senadores da CDH nos próximos meses. 

Sem mais, agradeço a atenção e providências, e permaneço à disposição para 

adicionais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Senadora Damares Alves 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1077305820


